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res na data do óbito", como se procede 
em relação aos outros casos. 

Os herdeiros do de cujus deveriam 
ser duplamente beneficiados com a pro
moção post-mol'tem, dêste, passando a 
receber a pensão correspondente ao 
sôldo do pôsto imediatamente supe
rior ao da promoção e calculado por 
nova tabela, de vencimentos mais ele
vados. 

Mas acontece que, .. para os efeitos" 
do decreto-lei n.o 3.269, citado, o de 
cujus era equiparado a segundo te
nente (art. 4.°), a cujo pôsto fôra 
promovido pOfd-mortem. 

E, além disso, o aumento agora COI1-
cedido é inferior ao montante da pen
~ã() a que aquêles têm direito, deri
vado em parte de uma lei (decreto-lei 
n.o 8.512, de 31. de dezembro de 1945, 
art. 4.°, princípio), que majorou tôdas 
~s pensões. 

Existia assim, uma situação jurídica 
definitivamente constituída", resultan
te do referido aumento, que outra lei 
não poderia atingir, salvo se dispu
~esse em contrário, em face do art. 6.° 
da Lei de Introdução ao Código Civil 
(decreto-lei n.o 4.657, de 4 de setem
bro de 1942), então em vigor. 

A fim de que se possa conciliar o 
efeito daquela situação jurídica com 
o da promoção ]Jost-mortem do de 
(,1./jus, é preciso incorporar o aumento 
de que trata o decreto-lei n,o 8.512, 
citado, art. 4.0, princípio, ao sôldo do 
pôsto de primeiro tenente, calculado 
pela nova tabela. 

Dêste modo, cada cota-parte da pen
são ficaria elevada a Cr$ 1.188,90 
sendo Cr3 500,00 do referido aumento 
de CrS 688,00 importância correspon
dente à terça parte daquele sôldo. 

Haveria um aumento de Cr$ 231,00 
em cada cota-parte da pensão, que 
era de Cr$ 957,80 anteriormente à 
promoção. 

É, a meu ver, a solução adequada à 
espécie. 

Ante o exposto: 
Voto pelo registro da concessão da 

pensão constante dos títulos expedidos 
a 10 de maio de 1946 (fls. 32-34) e 
da primeira apostila em cada úm 
dêles, bem assim da despesa de Cr$ 
1. 373,40 (exercício findo), visto cor
responder ao período de 1 a 31 de 
dezembro de 1945. 

Nego, pOl·ém. registro à segunda 
apostila, em cada um dos três títulos, 
e, em conseqüência, à despesa clas
sificada à conta do exercício vigente, 
por não estar aritmeticamente certa. 

Sala das Sessões, em 19 de novem
bro de 1948. - A. Alvim Filho, Re
lator. 

Foi o seguinte o voto do Sr. Mi
nistro Ruben Rosa: 

.. Voto pelo registro do título e da 
La apostila, atendendo a que, na es
pécie, a pensão especial foi calculada 
de acôrdo com a tabela anexa ao de
creto-lei n.o 5.976. de 10 de novembro 
de 1.943, acrescida do aumento deter
minado pelo decreto-lei n.o 8. 51!::·, de 
31 de dezembro de 1945. 

A promoção post-mortem não pode 
dar efeitos já atribuídos em conse
qüência justamente da morte em aci
dente e à vista da legislação especial 
em vigor, e, muito menos, diminuit
o quan tum já fixado. Recuso registro 
à 2.a apostila. 

Sala das Sessões, 19 de novembro 
de 1948. - Ruben Rosa." 

REFORMA DE MILITARES - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL. 
DE CONTAS 

- O T1'ibunal de Contas é competente para julgar da. 
legalidade da 1'eforma dos militares. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

Ministério da Marinha: 
Aviso n.o 2.126, de 23 d.e setembro 

último, consultando sôbre a competên-

cia para exame e registro das con
cessões de reformas (PG. 28.729). -
O Tribunal resolveu que se responda 
à consulta, de acôrdo com os itens a,. 
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b e c, do voto proferido pelo Sr. Mi
nistro Relator, nos seguintes têrmos: 

" Ao Tribunal de Contas compete 
julgar da legalidade da reforma d.os 
militares. 

I. O Sr. Ministro da Marinha, em 
o Aviso de 23-9-48, consulta: 

a) se a competência para exame 
e registro das concessões de reforma 
compreende somente o instituto da re
forma propriamente dita, ou, generica
mente, as de transferência para a 
inatividade, como tal entendida também 
a reserva remunerada; 

b) se a remessa dos decretos de 
transferência para a inatividade, com 
os proventos averbados no verso deve 
ser feita pelo Diretor Geral da Fa
zenda à Delegação do Tribunal junto 
ao l\Iinif'tério, ou pelo Ministro da 
Marinha à Presidência do Tr:bunal de 
Contas; 

c) se o Tribunal restituirá os de
cretos registrados ou se entregará di
retamente aos inativos. 

11. A consulta está justificada, 
lendo-se textualmente no aviso de fls.: 

a) Por motivos que a atual admi
nistração não pode precisar deixaram 
de ser submetidos a exame e registro 
dêsse Tribunal os processos de trans
ferência para a inatividade de mili
tares, e, assim, não vem sendo, desde 
longa data, observados os preceitos dos 
decretos-leis n.o 7, de 17-11-37 e 4~ü, 
de 12-5-38. 

b) A fixação dos proventos de ina
tividade tem sido calculada pela Dire
toria de Fazenda dêste Ministério à 
vista dos dispositivos que fundamentam 
cada decreto de transferência para re
serva ou reforma, conforme estabelece 
o decreto-lei n.o 1.131, de 3-3-39. 

_ c) Ocorre. porém que a promulga
eao da Constituição de 46, considerou 
êsse Tribunal derrogado o regime de 
exceção instituído pelo decreto-lei 4.185, 
de 16-3-32, cabendo-lhe, nos têrmos do 
art. 77 item III, julgar da legalidade 
das. .. reformas. 

Não obstante continuam sem exame 
por êsse Tribunal as concess0es de 
reformas e as transferências para a 
reserva remunerada. 

111. Desde 1935, o Tribunal de Con
tas tem competência para efetuar o 
registro prévio da reforma dos 7idi
tares, - Lei n.O 156, de 24-12-35, 
art. ~3, § 1.0, letra a. As Leis 01'-

gânicas posteriores, inclusive a de ca
ráter transitório, repetiram o manda
mento - decretos-leis n.o 7, de 17-11-37, 
art. 2.°, letra a; n.o 426, de 12-5-38, 
art. 20, § 2.0 , n.o 5 letra a. 

IV. No parecer relatório sôbre as 
contas do exercício de 47 escrevi: 

20) Aposentadorias, refonnas e pen
S?CS - Art. 77, n.o UI. Pela legislação 
VIgente essa atribuição já existia. Com 
efeito, c~mpete ao Tribunal de Contas, 
quanto a despesa, efetuar exame e 
registro prévio das concessões de apo
sentadorias, jubilação e reforma de 
civis e militares, bem como de monte
pio civil e militar, meio-sôldo e outras 
pensões do Estado, depois de verifica
ção da legalidade da concessão e do 
direito aos vencimentos. 

Hoje, a atribuição é de julgar da 
legalidade da aposentadoria ou refor
ma. Verificar a... consiste em testi
ficar se a concessão está de acôrdo 
com os preceitos que a regulam; se 
a contagem do tempo efetivo de exer
cício está feita com exatidão, e se 
os vencimentos de inatividade estão 
devidamente fixados nos títulos. de con
formidade com as leis e guardada a 
proporção com o tempo de exercício. 

A Polícia Militar e Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal subordina
dos ao Ministério da Justiça, foram 
as únicas corporações que sempre ob
servaram cumprimento a legislação vi
gorante. Os Ministérios da Aeronáutica 
e da Guerra, apenas o fazem em rela
ção às praças de preto O Ministério 
da Marinha jamais encaminhou qual
quer processo de reforma, - circuns
tância confirmada nobremente pelo seu 
ilustre titular no of. de fls. !:ste 
ano a Aeronáutica remeteu alguns pro
cessos referentes a oficiais (serão 
todos?) 

Justamente por conhecer a situação, 
apressei-me em acentuar naquele voto 
- relatório: 

e) Scm o registro da concessão de 
inatividade ou pensão definitiva pelo 
Tribunal de Contas qualquer pagamen
to decorrente é ilegal; a importância 
paga constitui alcance a quem a efe
tHa?' ex-a rgumento Reg. Cont., 
art. 279, combinado com os arts. 326, 
329, 331. Ver Diário Oficial de 5-6-48, 
pág. 8.399, Diário do Congl'esso Na
cional, de :::8-8-48, apenso. 
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V. A referência ao decreto-lei 4.185, 
de 16-3-42 não é aplicável à espé
cie, visto dizer respeito a normas de 
contabilidade pertinentes aos Minis
térios Militares. Essa lei está derro
gada, visto enfrentar frontalmente a 
Constituição. Que diz o art. 73, § 2.0 ? 
O orçamento da despesa na parte fixa 
não pode ser alterado senão em vir
tude de lei e a variável obedecerá 
a rigorosa especialização. Ao revés, 
o decreto-lei citado permite que os 
Ministérios Militares, além da discri
minação dos créd:tos constantes do 
respectivo anexo do orçamento geral 
da União, tenham um orçamento ana
lítico para fins administrativo-milita
res, aprovado pelo Presidente da Repú
blica - art. 

VI. Isto pôsto, concordando com o 
preciso parecer do Sr. Diretor, é meu 
voto que se responda à consulta: 

a) só os processos de reforma estão 
sujeitos ao registro do Tribunal de 

Contas, a teor do art. 77, n.o IH da 
Constituição; 

b) os decretos de reforma devem ser 
remetidos a êste Tribunal, pelo Sr. Mi
nistro de Estado acompanhados dos 
processos originais (dos quais deverão 
constar também, entre outras peças, 
as relativas à carta-patente ou provi
são da reforma, certidão verbo ad 
verbum do tempo de serviço, cálculo 
dos proventos, laudo de inspeção de 
saúde, inclusive inquérito sanitário de 
origem nas hipóteses de acidentação; 
moléstia profissional; certidão de idade 
ou prova equivalente admitida em di
reito, quando o fundamento fôr o im
plemento de idade); 

c) o Tribunal restituirá ao Ministé
rio da Marinha todo o processo, e 
do qual já então constará a decisão 
que a respeito fôr proferida". 

Sala das Sessões, 19 de novembro 
de 1948. - Ruben Rosa. 

MONTEPIO MILITAR - MÃE DESQUITADA 

- Faz jus ao montepio a pessoa que, embora desquitada. 
não foi tida como em culpa na sentença da separação do casai. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECIsÃO 

Processos de concessão de pensão 
especial a Lais Mendes Ferreira, mãe 
do 1.0 tenente Boanerges do Amaral 

Filho, com despesa de Cr$ 2.666,80. 
O Tribunal ordenou o registro da con
cessão. Quanto à despesa classificada, 
está aritmeticamente certa. O Sr. Mi
nistro Relator proferiu o seguinte voto: 

COMENTÁRIO 

MONTEPIO CIVIL E MILITAR - CONDIÇÃO DE HONESTIDADE 
DA BENEFICIÁRIA 

O Ministro Ruben Rosa, defendendo em seu voto tese diversa da 
sustentada pelo Consultor Geral da República, l afirma ser da essência 
do Montepio Civil ou Militar a condição de honestidade de quem se 
habilita à sua percepção. 

Essa velha desarmonia na inteligência das leis de montepio, agra
vada pela divergência dêsses ilustres juristas, é fruto da multiplicidade 
de dispositivos legais e regulamentares, de terminologia vacilante. 

Parecer l-R do Professor Haroldo Valadão. 
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